
3Manual Básico de segurança no TrânsiTo

Na maior parte das vezes, a circulação de veículos pelas vias públicas deve ser feita pelo lado direito.
Mas às vezes é preciso deslocar-se lateralmente, para trocar de pista ou fazer uma conversão à direita 
ou à esquerda. Nesse caso, sinalize com bastante antecedência sua intenção. 
Para virar à direita, por exemplo, faça uso das setas e aproxime-se tanto quanto possível da margem 
direita da via enquanto reduz gradualmente sua velocidade. 
Na hora de ultrapassar, também é preciso tomar alguns cuidados. Vejamos.

ulTrapassagens

Aqui chegamos a um ponto realmente delicado. As ultrapassagens são uma das principais causas de 
acidentes e precisam ser realizadas com toda a prudência e segundo procedimentos regulamentares.

alguMas regras Básicas

1. Ultrapasse sempre pela esquerda e apenas nos trechos permitidos.
2.  Nunca ultrapasse no acostamento das estradas. Esse espaço é destinado a paradas e saídas de emer-

gência.
3.  Se outro veículo o estiver ultrapassando ou tiver sinalizado seu desejo de fazê-Io, dê a preferência. 

Aguarde sua vez.
4.  Certifique-se de que a faixa da esquerda está livre, e de que há espaço suficiente para a manobra.
5.  Sinalize sempre com antecedência sua intenção de ultrapassar. Ligue a seta ou faça os gestos conven-

cionais de braço.
6.  Guarde distância em relação a quem está ultrapassando. Nada de “tirar fininho”. Deixe um espaço 

lateral de segurança.
7.  Sinalize de volta, antes de voltar à faixa da direita.
8.  Se Você está sendo ultrapassado, mantenha constante sua velocidade. Se estiver na faixa da esquerda, 

venha para a da direita, sinalizando corretamente.

Mas há algumas coisas a observar. Para poder exercer a preferência, é preciso que os dispositivos de alarme sonoro e iluminação 
vermelha intermitente — indicativos de urgência estejam acionados. Se for esse o caso:

 X Deixe livre a passagem à sua esquerda. Desloque-se à direita e até mesmo pare, se necessário. Vidas podem estar em jogo;
 X Se Você for pedestre, aguarde no passeio ao ouvir o alarme sonoro. Só atravesse a rua quando o veículo já tiver passado por ali.

Veículos de prestadores de serviços de utilidade pública (companhias de água, luz, esgoto, telefone, etc.) 
também têm prioridade de parada e estacionamento no local em que estiverem trabalhando.  

Mas o local deve estar sinalizado, segundo as normas do CONTRAN.
!


